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	Processo nº363/2008 – Classe 30

Assunto: Recurso Eleitoral – Propaganda Extemporânea - Jangada/MT

Recorrente: Ministério Público

Recorrido: Edson Joel de Almeida

Relatora: Exma. Dra. Adverci Rates Mendes de Abreu


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATORA,

Trata-se de recurso eleitoral inominado interposto pelo Ministério Público Eleitoral contra a sentença proferida pelo Juízo da 3ª Zona Eleitoral de Mato Grosso, que na retratação da decisão, julgou improcedente a representação formulada em face de EDSON JOEL DE ALMEIDA MEIRA.

O Ministério Público Eleitoral apresentou representação contra EDSON JOEL DE ALMEIDA MEIRA e JOSÉ PAULO DIAS ROBERTO DE PAULA, por terem praticado propaganda eleitoral extemporânea.

A MM. Juíza a quo prolatou sentença, às fls. 43/53, que julgou procedente a representação do Ministério Público Eleitoral em face dos representados, aplicando-lhes a multa individual de R$ 21.128,00 (vinte e um mil e cento e vinte e oito reais). 

JOSÉ PAULO DIAS ROBERTO DE PAULA apresentou somente a petição inicial de interposição do recurso e deixou de apresentar as razões, fls. 71.

O recorrido impetrou recurso às fls. 62/70, alegando não se constituir candidato a cargo eletivo no Município de Jangada, e, por essa razão, pleiteou a revisão da decisão que julgou a representação para que seja isento da multa aplicada.

O Ministério Público Eleitoral, fls. 72/73, sustenta que o recurso interposto pelo recorrido é intempestivo, conforme certidão da escrivã eleitoral, as fls. 60-verso.

O juízo a quo, às fls. 74/76, prolatou sentença de reconsideração, que modificou o mérito, julgando improcedente a representação contra EDSON JOEL DE ALMEIDA MEIRA, por entender que a sua condição de não candidato descaracteriza a imputação contida na representação, e quanto ao recurso de JOSÉ PAULO DIAS ROBERTO DE PAULA conheceu a falta de procedibilidade. 

O Ministério Público Eleitoral, inconformado com a reforma da sentença inicial, interpõe recurso de apelação por entender a reconsideração nula de pleno direito, seja pela falta de expressa autorização nesse sentido, seja pela incompetência da MM. Juíza analisar e julgar o recurso intempestivo do recorrido.

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

Em primeiro, não merece prosperar o requerimento de nulidade da sentença reconsiderada pelo juízo de primeiro grau.

A alegação do Ministério Público Eleitoral em relação à reconsideração da sentença já prolatada, entende-se contrariada pelo §7º do art. 267 do Código Eleitoral, vez que este expressa claramente a possibilidade de reconsideração do juízo a quo.

No mérito, imperioso relembrar que qualquer método de difusão de idéias realizado fora do período permitido por lei, que busque informar os eleitores acerca de determinada candidatura, assim como sugestionar sua escolha, pode ser caracterizado como propaganda eleitoral extemporânea.

A propaganda eleitoral antecipada, em geral, pode ser identificada por meio da menção a nomes e números de candidatos/partidos, cargos pretendidos, slogans, símbolos, elogios públicos, etc. Todavia, por vezes, revela-se sutil e dissimulada.

No presente caso, o recorrido (vulgo Edinho) fez veicular, material propagandístico (caneta) contendo o slogan (“Paulo Batman – Edinho Meira – 2008” – “por uma sociedade mais justa”). Material que foi distribuído em vários pontos do Município de Jangada/MT.
Embora o recorrido, na contestação, alega não ter autorizado a confecção das canetas e tão pouca a sua distribuição, nos autos foram juntadas várias amostras da propaganda, objeto do presente recurso, fls. 20. 

Mesmo com a alegação de não possuir pretensões eleitorais, não resta outra conclusão senão a da existência efetiva da propaganda eleitoral antecipada.

É incontestável que a finalidade das divulgações foi enaltecer, de forma subliminar, o nome de EDSON JOEL DE ALMEIDA MEIRA para o pleito futuro, gravando na mente dos eleitores de Jangada a idéia de (“por uma sociedade mais justa”) vinculada ao recorrido. Suficiente, destarte, para caracterizar a propaganda eleitoral extemporânea.

Em tela, foi empregada a técnica de influência direta do corpo eleitoral, por meio de material com a divulgação do seu nome.
Frágil se apresenta a alegação de perda do objeto da representação em virtude do recorrido não vir a concorrer no pleito vindouro, pois os pré-candidatos, da mesma forma, estão proscritos de fazer propaganda antes da época estipulada:

“(...) Os pré-candidatos entrevistados não poderão manifestar propostas de campanha, cuja veiculação será permitida somente após a escolha em convenção partidária e o início da propaganda eleitoral, nos termos do art. 1º da Res.-TSE nº 22.158/2006 (...)” - grifo próprio (TSE, consulta nº1247, acórdão nº22231, Relator Ministro José Augusto Delgado, publicado no DJ de 23/06/2006, página 134). 

O forte apelo contido no slogan “por uma sociedade mais justa” vinculado ao nome do recorrido, deixa claro o intuito em veicular propaganda eleitoral antecipada:

"Recurso. Representação. Eleições de 2006. Propaganda eleitoral extemporânea. Art. 36 da Lei nº9504/97. Procedência Parcial. Condenação. Multa. Preliminar de inconstitucionalidade da multa. Art.36, parágrafo 3º, da Lei nº9504/97. Rejeitada. Inexistência de vício de inconstitucionalidade no dispositivo legal. Mérito. Propaganda realizada em evento popular com a divulgação de imagem, nome, cargo político ocupado e slogan de campanha utilizado pelo recorrente. Promoção pessoal do Deputado, com implícita intenção de angariar votos. Caracterização de propaganda eleitoral extemporânea subliminar. Configuração de materialidade e autoria. Confissão, pelo recorrente, de apoio ao evento e de utilização do slogan, como sua marca pessoal, desde sua primeira campanha política. Recurso a que se nega provimento" – grifo próprio (REP nº21052006, TRE/MG, Relator Joaquim Herculano Rodrigues, Julgado em 20/07/2006).

“Recursos. Representação. Eleições de 2006. Propaganda eleitoral extemporânea. Art. 36 da Lei nº 9.504/97. Procedência. Multa.

(...) Afixação de cartazes noticiando evento nos quais figuram o nome e frase de autopromoção de patrocinador, além do nome, cargo, Partido Político e legenda de outro, ambos notórios candidatos a cargos eletivos. Configuração de propaganda eleitoral subliminar extemporânea. Demonstração de prévio conhecimento. Inexistência de duplicidade na aplicação da pena. Multa imposta a cada um dos beneficiários. Recursos a que se nega provimento” - grifo próprio (REP nº22132006, TRE/MG, Relator Gutemberg da Mota e Silva, Julgado em 10.08.2006).

Diante de todo o exposto, a PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL se manifesta pelo CONHECIMENTO e PROVIMENTO do presente recurso, a fim de que seja reformada a sentença guerreada, com a conseqüente aplicação da penalidade de multa aplicada a EDSON JOEL DE ALMEIDA MEIRA.

Cuiabá/MT, 05 de setembro de 2008.

GUSTAVO NOGAMI
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